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P. a o Cap.m de Mogy nas Cruzes 
Constame, que algumas gentes dessa V. a desertão; VM.'1' 

passe logo providentes ordens p. a todos os oficiaes de Aux.,!S-
e de Ordenança impedirem Semelhantes deserção, e p." pren-
derem, e me remeterem os que desertarem o q. m. t o recomendo a 
YM. c e q' D. s g. d e. S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Manoel Roiz' da 
Cunha. 

P." M. e I Lopes de Seqr. a Escrivão de Mogy das Cruzes 
Louvo a VM. c e a prontidam, com que ahy participou as 

ordens de que o encarreguei: Louvo juntam. t e aos moradores 
q' VM. c e diz se mostram constantes a oferecerense ao Real 
Serviço, porem até agora nam veyo dessa V. a muitas provas da 
dita constancia, ao mesmo tempo, q. de outras muitas, e ainda 
de algumas Freg. a s tenho admirado melhor correspondência da 
atençam, com q. os convido p. a o Real Serviço, a q. deviam todos 
oferecerse por honra própria. Já mando ordens p . a se impe-
Cirem as deserçoens e p. a se prenderem, e me remeterem os 
q. desertarem, e isto mesmo devem fazer as Justiças, o q. VM. c e 

parteeipará aos Juizes; e VM. c e continue com a honrada delig. a 

de inflamar, e reduzir os Solteyros a virem se oferecer ao Ser-
viço de S. Mag.e, segurando lhes, q. ficão mais ayrosos, e mais 
dignos de se atenderem em virem por sua vontade, do q. por 
mandalos eu reclutar. 

D. s g. d e a VM. c e S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Sald. a / / 

P . a o Alferes Vitoriano dos Santos Souza no Facão 
Recebi a de VM. c e de 19 do corrente e com ella o prezo 

Fran. c° Duarte do Esp.° Santo, o qual vai em sua liberdade por 
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se achar cazado e morador a nove annos nesta Capitania, sem 
q' conste ter sido de Soldado, Segundo, o q. VM.™ me afirma, o 
que eu acredito na certeza, de q. VM. c e Será incapaz de faltar 
a verdade. 

Pez VM. c e m. t 0 bem em auxiliar ao Alferes Pran. c° Matheus, 
e ainda q, me hé sensivel o frustarse a diligencia; por conta de 
VM. c e fica a prizam destes dous desertores, de q. VM. c f será 
responsável, como também de todos os mais, que ahi aparece-
rem, e VM.™ nam prender sem precizar de nenhuma outra or-
dem. D.8 g. d e a VM.™ S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Alferes Vitoriano dos 
Santos Souza / / 

P." o Then." M. e l Jozé de Carvalho — em Mogy das Cruzes 

A carta de VM. t e de 24 do corrente sou som. t e a dizer lhe, 
q ' o Soldado da sua Comp.a Antonio Leme, q' VM.™ reduzio, 
ainda cá me nam apareceo: assim VM.™ o advertirá, aq. venha 
logo, alias o prenderá e me remeterá; e o mesmo praticará com 
os mais, q. se tiverem oferecido, e nam Levarem clareza de 
terem Sentado praça, ou Licença. 

Também sou a dizer-lhe, q ' Logo Logo prenda, e me 
remeta a Jozé Nunes, f.° de Salvador da Cunha, visto se ter 
oferecido e ter praticado depois, o q. VM.™ me participa. 

Continue VM.™ a dilig. a de reduzir os q. tiverem os no-
bres sentimentos de virem servir por suas vontades a S. Mag.e. 
D. 8 g. d e a VM.™ S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. s o Sarg. t 0 Mór Jozé Galvão de França 
Louvo a nobre resoluçam, q. VM.™ me participa de passar 

das Letras p. a as Armas a seu filho mais velho: espero por 
elle, e q. VM.™ avista do exemplo, que dá, inflame, e reduza 
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